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Ottóte á,6 
Juiz da Fora, de fevereiro de 209I. 

Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
NO-0W MiÂnietpal ç  401z  Fra 

Aszuntotnominhás 

Senhora Prefeita, 

Ermarninhaniot a Vossa Exoeldnola, nos terniOS ttl`t Oeput de art. W, 4s. Lei Orgãntea 
Ivlunitipkt e do art. 226, do Regimento Interno da Câmara Munitipal, o Projeto de Lei n9  82/2020, de 
autoria de Vereador Dr, Antônio Aguiar, aprovado por oda Casa Legislatiya, que "Dispõe sobre 
vacinação entracoronaylrus das pessoas com Síndrome. de D OWTI, Autismo e Deficiência 
Intelectual no MUllidpiA? de JUIZ de Fora". 

Juraci Scheffer 
Preeldenteoa Câmara Municipal de Â.Xitz 8e Fore, 
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